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|rt: le É garantila a acessibilidade aos candklatos surdos e cegos nos concursos púb1cos do
Poder- Executúo Munkipal, nas administrações diretas e indiretas, e do poder t_egstatvo oo
Município do Rio Grande, oferecendo oportunilades iguab de condiçôes com os demais iandllatos.

Art' 20 Nos editais de concursos públicos deverá ser reconhecida, a Língua Brasileira de Sinab -
Libras, para deficientes auditivos, e Braille para deficientes vbuãis, como méio tegat oe comunkação
e expressáo de natureza vbual - motora, com estrutura gramatkal própria, cónstituindo sbtema
linguírtico de transmissão de conhecimento de idéias e fatoÀ.

Art. 3a Os editais deverão ser dEponibilizados e operacionalEados de forma bilíngue, acrescentando
ao formato escrito também a disponibilizãção de víieo em Língua Brasileira de éinab - Libras e em
Braille.

Art.4a o sEtema de_ inscrição do candidato ao concurso deverá prever opções em que o candilato
surdo ou com deficiência auditiva, da mesma forma que o canddãto cego óu com déficência vbual,
realize suas provas objetivas, discursúas dou de redação, em LÍngua ãrasileira de Sinais - Lior"s e
em Braille.

Art' 5e As provas devem ser aplicadas em Braille e LÍngua Brasileira de Sinab - Libras, e esta com
recursos visuais, por meio de vídeo ou outra tecnologia disponível.

Parágrafo único. As institu(ões poderão utilizar como referência os conhecimentos de especialbtas
em Braile,.bem como o programa anual PRoLIBRAS, instituÍlo pelo MEC, na qual todas ãs provas
sáo aplicadas em Libras, por meio de terminab de computadores ou apresentaçáo na teh.

4ft. 6a O 
-edital 

deverá explktar os mecanbmos e critérios de avaliação das provas dbcursivas e/ou
de redação dos candidatos surdos ou cegos, ou com deficiência auditivà e vbual, valorando o
aspecto semântko de sua escrita e reconhecendo a singularidade lingu'tstica das Libras e do Braille,

Art..70 As provas de redação e/ou dbcursivas, aplcadas a pessoas com deficÊncia vbual ou
auditiva, deverão ser avaliadas por professores qualificados no uso da Língua portuguesa como
segunda lÍngua para surdos ou professores de LÍngua Portuguesa acompaÀhados djprofissional
tradutor e intérprete de Libras e de Braille devidamente qualificàdos.

Art. 80 Esta hi entra em vigor na data de sua publkação 
/ / 
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J ulio ar Per Silva
Vereador (a) do DB

Justificativa: A presente proposição visa estabeker medklas destinadas a assegurar a
ãcessibilidade de pessoa com deficiência, seja auditiva ou visual, a cargo provilo por concurso
públko no âmbitô do MunicÍoio do Rio Grande, em kJualdade de condições com os demah
candidatos. Em 15 de iulho de 2010, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência -
CONADE, órgão que atualmente faz parte da estrutura da Secretária de Direitos Humanos da

Presidência dã República, expediu a Recomendação na 01, que visa garantir a aplicação do principio

da acessibilidade à pessoas com deficência em concursos públkos com os demab concorrentes. A
proposta que ora apresentamos busca transformar em disposições leg{s. as providências

i-ecomendaàas peb CÔNADE. Entendemos que é um importante passo para efetivamente garantir

às pessoas coni deficiência o direito de acesso aos cargos públicos. É importante salientar, que não

se trata de priviÉgios, mas sim do direito, constitucionalmente, conforme dispostos nos artigos 23,

11,24. XlV, e??7,§La,ll, da Constituição Federal.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n" à }tÀl"t4

Oesigno para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)
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Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

!{ Enviar ao Consultor Jurídico'
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PARECER JURíDrco

( )Em anexo

(flo presente proieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa
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DESPACHO iBS

Na condição de Relator (a)

ldAcolho o parecer iurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pelas razões em separado'

( ) O presente projeto atende as normas constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

() o Presente Projeto não atende as

inadequado a Técnica Legislativa'
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o Pro em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:

({ ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, J4
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Vereador Rogério Gomes
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Presidente
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gos Souza (Vavá)or Iv

Legislativa

r

( !) Constitucional
(' ) Inconstitucional

Çf) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo no :i?'?1 4 n
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Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)
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Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

!§ Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Ri
/,

GÍange íd de 20 l(

PARECER JURÍDICO

$§m anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.
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Consu ltor .i uríd ico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

I(A.olho o p"rucer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer .iurídico pelas razões em separado.

( )O presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, ReBimentais e é adequado a

Técnicâ Legislativa.

( )O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER JURíDICO

EMENDA NO í AO PLV 29412019.

A Emenda apresentada não possui condições de ser incorporada ao projeto.

A Emenda apresenta antijuridicidade, eis que incapaz de produzir qualquer efeito
prâtico, já que não possui condições de se incorporar ao ordenamento jurídico de forma a
gerar qualquer tipo de direito.

Ademais, a Emenda desnatura o Projeto, sendo inviável a sua aprovaçào.

Assim, opinamos pela antijuridicidade da Emenda no 1 ao PLy 294/2019.

Rio Grande, 04 de dezembro de 2019.

{

Izab Klinger
Consultora Jurídica
OAB/RS 70.534

Ro da Rosa
r Adjunto
65.589

\-
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE ACESSIBILIDADE AOS CANDIDATOS
ST]RDOS E CEGOS NOS CONCURSOS
PÚBLICOS A SEREM REALIZADOS NO
MI]NICÍPIO DO RIO GRANDE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. lo E garantida a acessibilidade aos candidatos surdos e cegos nos concuÍsos
públicos do Poder Executivo Municipal, nas administrações diretas e indiretas, e do Poder
Legislativo do Município do Rio Grande, oferecendo oportunidades iguais de condições com os

demais candidatos.

AÍ. 2o Nos editais de concursos públicos deverá ser recoúecid4 a Língua Brasileira de
Sinais - Libras, para deficientes auditivos, e Braille para deficientes visuais, como meio legal de
comunicação e expressão de natureza úsual - motora, com estrutura gramatical própri4
constituindo sistema linguístico de tansmissão de conhecimento de idéias e fatos.

AÉ. 3o Os editais deverão ser disponibilizados e operacionalizados de forma bilíngue,
acrescentando ao formato escrito também a disponibilização de vídeo em Língua Brasileira de
Sinais - Libras e em Braille.

Art. 4" O sistema de inscrição do candidato ao concurso deveni prever opçôes em que o
candidato surdo ou com deficiência auditiva, da mesma forma que o candidato cego ou com
deficiência visual, realize suas provas objetivas, discursivas e/ou de redação, em Língua Brasileira
de Sinais - Libras e em Braille.

AÍ. 5o As provas devem ser aplicadas em Braille e Língua Brasileira de Sinais - Libras,
e esta com recursos visuais, por meio de vídeo ou outra tecnologia disponível.

Parágrafo único. As instituições poderão utilizar como referência os coúecimentos de
especialistas em Braile, bem como o pÍogrÍrma anual PROLIBRAS, instituído pelo MEC, na qual
todas as provas são aplicadas em Libras, por meio de terminais de computadores ou apresentação na
tela.

,,
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gol'.br site: w\ /w.câmarariogrande.rs.govbr
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art. 6' O edital deverá explicitar os mecanismos e critérios de avaliação das provas
discursivas e/ou de redação dos candidatos surdos ou cegos, ou com deficiência auditiva e visual,
valorando o aspecto semântico de sua escrita e reconhecendo a singularidade linguística das Libras e

do Braille.

AÍ. 7'As provas de redação e/ou discursivas, aplicadas a pessoas com deficiência
visual ou auditiva, deverão ser avaliadas por professores qualificados no uso da Língua Porruguesa
como segunda língua para surdos ou professores de Língua Portuguesa acompanhados de
profissional tradutor e intérprete de Libras e de Braille devidamente qualificados.

Art. 8' Esta ki entÍa em vigor na data de sua publicação.

,'
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 08 l2I2020-CMRG
Ptot.544612019

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Rio Grande,29 de setembro de 2020.

a Vossa Excelência, o Lei, em anexo, para sua devida

ouza (Vavá)
da Câmara Municipal do Rio Grande

DEA

r

apreciação, aprovado na hoje.

Atenciosamente,

: ttD

Projeto

A E AOS
NOS CON

CÍPIO Do RIo GRANDE, E CIAS."

fl
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Rua General Vitorino,,,l41 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail; cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www'camarariogrande.rs.govbr
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ver.


